
ª Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estadu de São Paulº

Rybelrâo Preto, 20 de Julho de 2020.

onno nª 5075/20204íM

Senhor Presidente

Em atençãº 'a sohmtação cessa E. Cámara Municrpal relativamente
ao(s) REQUERIMENTOS) de Informa;eo ahaxxo reWauonadoB), apresentadas)
pelo Vereadur(a! ALESSANDRO MARACA Lumpnmus c never de encammhar a
Vossa Excelêncra em anexo, cóma[5/ da(s) resposta(s) presrada(5) pelo(s)
seladas) compete-uteis) desta mumcxpawede.

Sem outro uamcular, agmvemamos a opurtumdade para remerar a
Vossa Exceu'enm cs pªnteslos de alt“ apreço e msnnta consvceraçãu,
subscrevemosmos,
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Atencm3amente
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SECRETÁRIO DA CASA CML

REQUERIMENTOS) COMPLEMENTAÇÃO Nº“) 2106/2070

A Sua Excerenua
meow FERNANDES

DD. PRESIDENTE DA CÁMARA

RIBEIRÃO PRETO — sp



ª Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estadn de São Pªulo

Ribeirãº Preto, 20 de mina de 2020.

ovicm nº 5075/2u20-CM

Senhor Presldente

Em atenção à soiieicaçâo dessa E. Câmara Municipai, relatlvameme
ao(s) REQUERIMENTO(S) de informação abaixo relacionado(s), apresentado(s)
peio Vereador(a) ALESSANDRO MARACA cumprimos o dever de encammhar &

Vossa Exceiência, em anexo, cópia(s) da(s) resposta(s) prestada(s) pelo(s)
setor(es) competente(s) desta murumpalidade.

Sem outro particular, apravatamos a oportunidade para reiterar a
Vossa Exceiênma os Droleskcs de alla apreço e distinta consideração,
subscrevemos'ncs.

Atenciosamente
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SECRETÁRIO DA CASA CML
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REQUERIMENTO(S) COMPLEMENTAÇÃO Nº(s) 2105/2020 “L //

A Sua Exceiêncxa
LINCOLN FERNANDES

DD. PRESIDENTE DA CÁMARA

RIBEIRÃO PRETO , sw



mmm. Vlunlclpal de Ríhzirão Prem 7 , “ v ' ' x

LsudndeSão mao
&

PROC www ºzU/UJÃHÁ (
!

FL ,

FOLHA DE INFORMAÇÃO WH &:
1

A ASTEL

Favor informar ao Nobre Edil que trata-se de área de preservação
permanente. Sugerimos encaminhar a Secretaria doMeio Ambiente.

Ribeirão Preto, 14 de abril de 2.020.

«if(, L,,
Fabiana Apãecida AlvesMarques
Agente de Fiscalização

Departamento de Fiscalização Geral
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Endereço: Avenida Caramuru nº 1750
Bairro: Republica Cidade: Ribewão Preto—SP CEF: 14 DSO—000
Assunlo' Limpeza de APP PA. 2020 012545 8

Conforme denúncia de moradores das imediações à Câmara
Municipah os fundos do Imóvel de cadastro nº 114645, de sua propriedade, está com a
maio ano, depósrw de detnms e entulho, oferecendo riscos a população quanto à

hlgiene e saúde pública, além de possibilitar o abrigo de marginais no local, Assu"
sendo, na Vossa Senhoria INTIMADA a alema! limpeza, roçada de mato, remoção de
demtos de qualquer natureza em imóvel de sua propriedade a Avenida Caramuru nª
1750 no prazo IMEDIATO No caso de não ocorrer o inlegral cumpnmento da exigêncxa
desta intimaçac, VSa estará sujeira às sanções previstas na lei, de acordo com a
regrslaçao ambiental em vigor no município a Lc 1616/2004, art, eogzº Inc. |||

Rlbewrào Preto, 09 de jumo de 2020.
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Endereço: Avenida Caramuru nº 1720
Bªirro: República Cidade: Rlbeirào Preto CEP: 14.030 000
Assunto: Limpeza de APP PA. 2020 012545 E

"“ "'ª º 19/2020 '
'
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Seçãnm

Re! Limpeza, roçada de mato, remoção de lixo. detritos e emm“; ÁWW "

Conforme denúncia de moradores das imediações & Câmara
Municipal, os fundos do imóvei de cadastro riº 185291, de sua propriedade, está com e
mete alto, depósito de detritos e enruine, oferecendo riscos à população quente (&

higlene e saúde pública, alem de possibilitar o abrigo de marginais rio iecai, Assim
sendo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a efeluar limpeza, rcçada de mato, remeçáe de
detritos de qualquer natureza em imóvel de sua propriedade à Avenida Caramurú nª
1720, no prazo IMEDIATO No caso de não ocorrer o integral cumprimento da
extgência deste intimação, v Sa, estará sujeito às sanções previstas na tei, de acordo
com a legislação amblemal em vigor no município a LC1616/2004,an 6052“ mc. m.

Ribeirão Preto, 09 de julho de 2020./ [fªizAulonío Cesar C. Moura
Seção dt: Fisc Amblcnla

Seção de Fisc. Ambienml
Ag De FISCZÍIZMÃWCF 33022-9



PrefeituraMunicí ' ' '
.

nal de Ribeirao
Sauron": Mnnlclpal do MeioAmhicnupretº

Julho
QL

FOI-HI DE INFORMAÇÃO

*

sày Prom Her).

Seçaueªªxamím
pmi!

Sara na a Mwm
»«ocvu-çz,w,umggv “ & .. .

A Astel.

segue Informado

X» mºr-swim .“amam..., mmm

“ 3 M


